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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS, GERAIS 

- Processo Administrativo na 067/2011 - CM/C,ONS?LHEI?O LAFAIETE/MG 
'MODALIDADE: Pregão Presencial ri2 008/201 - TIPO: Menor Preço por Ite 

CNT-RATO ADMINIStRÂTJVO,N2 b37/2017. 

", 
Contrato que. entre" si celebram a CÂMARA- MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n 540, Centro, 
Conselheiro Lafalete 	MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ./MF sob o 'nQ 
19.380.914/0001-53,-neste ato. representada,por seu Présidente, Vçreador Sandro José 
dos Santos, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a 'Empresa JJ 
IPAPELAkIA E ILVRARI4 LTDA., representada pela seu represent?nte legal, 
1Senhora  Júlia Facundo M'oréira de Souza Bartolojneu' portadora do Documento de 
Ildefitidade n2 ME- 19.82725t ç do-CFF 	T26 19486-25, com sede na-Rua Marechal 
'Floriano Peixoto, n. 58, Cenf€Q, na cidade d&-Conseltfeir,o Lafatete, Estado d- Minas 
Gerais; CEP 36400-000 inscrita . no ÇNPJ/JvlË:séb 4i.púi1Tero 27.443.840/0001-85, 
doravante denominada sqhølesmente. deCQNTRAT4DA, m decorrência do Processo 
Admihistrativo-n 0Ç7/2øl7ttwdalida&'P'RËGÃ 	SE 
por 

tipo Menor Preço 
por Itein, para registro de preço para contra49ão de empresa para fornecimento de / 

material -de expeiénte (p pelaria) para -atendipwjíto taos ginetes dos senhores
Vereadores e também aos ( setores' da Câmarà('Mu1rnclPaL de Çonselheiro Lafaiete, 
homologado em 25 de dutukro de 2017, 	 mama nos termos da Lei 

~993, 
ederal n 10.52fl, de 17 dçfulo de2OO2pea tFeUera1 n .t66,dE21 de junho de 

pela Lei Compleftenar n2 123, de"t*a dembto d2Õ0, nela Lçi Municipal n 
5.354, de 19 de'dezepibrode 2011, peld Dècreth'MUnicipal no 261, de:'lt de abril de 
2007, pelo Decreto Municipa' nQ 366, deiS de fevereiro de 2008, l'egistação pertinente e 
às seguntesçláusulscQnb4uais: 	 1 

' 	 ' 	 - 

•CLÃUSÚLAPR1ME1RA -PO OBJETO 
O prêserfte .con't.rato' têm"por objeto a contratação de eip,presa-vënc,yora 4s itens 04, 
05,09

` 
i0,\24, 29, 43, 56, 61, 646975yg6'8879O; 91;96,S8,-iÕ2. 103, tio, 113, 115, 

1Z1,E 126 a cota'rindipal/rese -vada pana CONTRATANT,cofiforme'especificaØes 
técnicas conti4dsM no'exol do

, 
edital do Pregão Presenckal dk 0Q8/0i7, do Processo 

Administrativo'nQO6?,db.17, que flcàtazendo p'artQ do"pçeiente instrumento. 
;-/ 

CLAUSULASEGUNDA'rDAFQRMA 	
... 	 - 	. 	 - 

2.1. - 4t CONTRATADA fo}necei*ts materiãfs-de. &critório e/ou artigos de papelariei à 
CONTRATANTE, de acordo com suás necessidades. 

- Todos os materiais solicitados devérão ser fornecidos em embalagens originais e 
lacbdos, tendo garantia m'jnima.d&12 (ddz)mes9s a partir da data da entrega, quando 

4 

oi.ro  não tiver sido estabelecido. 
-2.3- Os materiais rèlaciotiados no Termo-de Referência (Anexo, ) do Edital, do Procesào 
Administrativo flQ 067/2017 são, como o próprio tome dií, apenas de referência, não 
criando a obrigação à CONTRATANTE de.fer de adquirir a mesma quantidade ç os 
mesmos materiais relacionados no referido termó, que pçderão variar-tanto para mais, 
quantõ para Menos, porém, sendo sempre respèitado y limite estipulado para 
Modalidade Rçgistrode Preços. 
241-. Qualquer aumento de pfeço dos, materiais relácionados no Terma de Referência 
(Anbxo 1) do Edital do Processo Adrnnistrativo n 067/2017, verificados durante-a 
vigêicia contratual, deverá sef motivada pela CONTRAtADA, caso contrário, será causa 

tia Assis Ar4lrade, 540 - Centro Conselheiro Lafalete - CEP 36:400400 - 	 (31) 3769-8100 -telefax 3769-8103, 
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01,01tORPO1JELGTSLATIVQ 	 / 
\ :oi.oi.oi 	GABINETE E SECRETAIA-1)At&M'ARA 

LEGISISTJVA  

Câmara Municipal de Conselheiro 
ISTO DE MINAS GERAIS 

- 	Processo Adutinistrativo n2 067/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAJETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial na 00872017- TIPOS Menor Preço por Item 

dd rescisão cnfratua1, por patte la CONTRATANTE, com base nos arts. 77 e 78, 
Federal nú 8.666/93. 	 - 
2.5 - Os matetiais serão recebidos provisoriamente para verificáção das especificações 
contratuais.  
2.6 - O aceite definitivo consistirá na atestação emitida pelo gestor 'do contrato n 
respçctiva nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA :DO PRAZO 
O prSente Contrato terá início em 30 de outubro dq 2.017 e término em 31 de dezembro 
'do mesmo ano. 

-,  

CLÁÚSULAflUARTA - DAPOMETÃOO?tFIQtJAL 
Fazem parte deste Coiia,to, indeperdentenente de)t?anscrição, os seguintes 
documentos, cujo teor d'  4e conhecirnentõJ p"artes conk4tantes Proposta de Preços 
da CONTRATADA, Edital do,Prodssõ Àdmrnist?ativo nQ,Ofl/2&17, e seus anexos, alem 
das normas e instruØes légicigenteanoYaís, ,queJhefpem atinentes. 

vigeqte,cujà Mnte detecurptem a seguinte classiflcação 	i' 

Unidade \ 
Sutunidadê 
Furjção - 
Sul-Função 	31 	'AÇA

-  
O'LEGISLATIVA-  

Clasif.Orçaindntáfia, 000122J0f' MANUTENÇÃO -DAS A'11É1ÂDES 
El4ientode Despesa' a 9o.Sp:oo MATERIAC DE-CONSUMO 
Fonjte de Recursos 	1.00.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRÉrO 
7.1 1- Farão parte intçgrante deste Contratd todos os elementoà apreséntados 'pela 
Licitante vncedora que tenham servido de base para o júlgamento, bem como ?5  
torYdições estabelecidas no instrumento convocatório que originou este e seus anexos, 
Mdependente de tçanscrião. 	

1 
' 	 . 

7.2- Este Contrato deverá ser executado*  fielmente pelàs partes, de acorØo com as 
cláusula Avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas- conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, 
8.1 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da pu'l3jicação tlestq instrumento. 
82 - Efetuar os 'pagamentos nos prazos estipulados io présente Contrato. 

CLAUSULA QUINTA -DOM EO E CoNDIÇÕESKqdMENTi1  
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, enriqqda fria&ional{ por meio de ordem 
bahcaria, na conta correpte 4a çmpresflornetedo,ra, çfetadd ate 1O (dez) dias úteis do 
rédebimento, através -dê notd flscàl,eietrôfítta dØendà', dpvidamentd atestada, devendo 
a referida empresa com jirov4r que mantém todaaastbdtç'6es de habilitação exigidas 

CLÁUSULA %EXTA- DAS DESPESAS E PONTES DOS RECURSOs 
As despesas dtorr.enesdopreseQte contrato correrão por- conta do OÉçaefto Fiscal 

DA CÂMARA 

2 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADODE MINAS GERAIS 

1 
PrcjcessoAdmjnjstratjvo n 067/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETK/MG 

MODALIDAÕE Pregão Pres,enda1n 00872017- TIPO: Menor !re'ó  por Item 

8.3 - Cumprir o estabelecido no instrumento convocatório do Processo Administr 
n2 067/2017 e seus anexos, ainda que tlão  mencionado neste Contrato, eas deais 
obrigações estipuladas no mesmo' ou estabelecidas em lei, particula(mente na Lei 
Federal n 10.520/02 e na Lei Federal nq 8.666/93. 	1 

CLÁUSULA.NONA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA: 
9.1 - Zelar pela 4ualidade dos materiais fornecidos, sob pena de devolução'dos mesmos 
respeitando ainda, no caso dos materiais relacionados no Termo-de Referência, (Anexo 1) 
do Edital do Processo Administrativo nn 067/2017, as especificações estabelecidas. 
9.7 - Edtregar o material solicitado no local e'Prazo acordados, 'não atrasando o 
fornecimento requerido pela CQFtRAtAlÏTÊslytYpor motivo justificado 
3 3 - Em caso de devolução dds materiafs fornêtid5s à1 razão do comprometimento da 
qualidade dos mesmo 	te'sda pelo ,Setçxr'dê Pfttndf9'nio e' Almoxarifado da 
CONTRATANTE, a substiçmção do rnaterit4evo1vidZdeverá  ocorrer no prazo maximo 
dê 48 (quarenta e oito) horas, çntad6s dá notificàço': / 
9.4 - A s.ubstitqição deqd"e thtaaitem3.3 de3erá sedar:or màfcaigual ou similacm 
qualidade daquela substituí4 mantendo-se o preçMfereéido pêla CONTRATADA. 
9.5 - Manter, durante toda Á execução do contrdec1fhpatibiliãde  com as obrigações 
aSsumidas, todas as condi ções de.habilitaçãp e quáliá,kà exigidas na licitação. 

CAUSULA DÉCIMA -'DAS-PENALIDADES—  q  
10.1 - uem, convocado dentro dd pra'zb à vali ake"d4 sva.,prppota, não celebrar o 
cqntrato, deixar de entrearjou apres:ehtai documentação Ialsa exigida para o certame, 
eiisêjaro. reaí-dfintqijtp da;xecução de seu dbjeto, não ibantverj proposta, falhar o» 
fráudar'naékcução do contrato, comportar-se demodo4rjidôneo oucMmet,êr fraude 
fiscal, ficará impedido de itcitar e contratar com a União, Estados, Distrifo ,Feder?1 ou 
Mynicfpiàs e, 	cr seta dese4encjap nQ sisterna4e ,çagastramento 'de fornecedores da 
Czmara MàncipaLpelo prazo de,até 5 (Fneó) anos, sem pjejtiízo 'dasmyltsprevistãs 
no edital, na"ata de registro de preços, neste contrato e das demais cbmpáções legais 

-a -10.2 Os ilicitodministrativos sujeitam op infratores as m çoinações legais, garantida a 
pr1évia e ampla déf,sa pm?oceso administrativo. 
10.3 A inexecução'c'ontr,tual, inclusive p atraso, 'ngi'@ifl'cao-n'a execução do contrato, 
sujeitará o contratado à rul€ademdra;eye serâ gfaèíGda dê acordo com a gravidade da 
inÇração, obõdeddos os seguintes limitei mádmos: 
1 -20% (vinte porcento) Obre o valo? do contrato, _em caso de descumpriménto total"da 
ojgação, inclusive nd de recusa do adjuditatário em firmar o contrato;. 
II 	0,% (trrês  décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da:, 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
IIIt-0,7% ('Sete décimos por cento)'sobre o valor da parte  do fornecimento .pu-serviço 
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
1031 A multa a que se referê este item não impede quê a Adminitração rescinda 
un1ilãteralrnente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 	- 
103.2- A multa, aplicada após regular processo adminiítratiÇ'o, será descontada da 
gaçantia do contratado' faltoso, sendo certo que, se o Seu valor exceder ao da garantia 
prestada r quando exigida, além da perda desta, 'a contratada responderá pela sua 
diterença, que será descontada dos pagamentos eventualmente' devidos pela 
adminitração ou, ainda/se for o, caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
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câmara 'Múnlélpal de ConselheirO 

11.4 - No-caso d'éesçãóju4idiaça CqNT.&TANTË d&vfá:hgr CONTRATADA os 

4ateriais já fornecidos, de aordd com 1 o termos Uete tontt-4o - 
11.5 - Tanto a-CONTRATANTËdbthoa'CONTRÁTAriA poderão rescindir este Contrato 
en caso.de interrupção do £ornecimentodmatqriai por um período maior que 30 
(rinta)'dias, em virtude de força m'àior, cnfornie definido no artigo 607 do Código Civil 
Braiileiro, regularmente cdmrovàdo e impeditivo da execução deste Instrumento 
Contratual. 
11.5!1 - NËste caso; a COI'{TRATANTE pagará a CONTRATADA. ,Ó fornecimento de 
materiais que a'itesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato. 
11.5.2 - Sempre qu'e uma das partes julgar necessária invocar motivo e força maior, 
deverá fazer iihediats comunicaçãó;escrit a outra, tendo esta última um ptazo de até 5 
ofinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos-
c?nstantes-da notificação. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Processo Administrativo na 067/2017 - M/4ONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial flQ 008/2017 - TÍPO: Menor Preço-por Item 

exigida garantia, a 'CONTRATANTE se reserva o'dir&to de descontar diretame 
pagamentp.devido ao FORNECEDOR ovalor de qualquer multa porventura imposta. 
1113.3 As multas.•prevista neste item não-têm caráter compensatório e o seu paento 
não eimirá o FORNECEDOR da responsabilidade 'por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 	 . 

10.4 Ppra à aplicação das penalidades previstas terão legados em'contaa natu'reza e -a 
gravidade da falta; os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
10.5 - As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejüízo das demais 
cpminações estabelecidas na Lei Federal n9 8.666/93. 	 - 

- 	 Ç- 
CLAusuLADE'CIMAPRII~JÇIR&- pAREsCIsÂbP Y 

Í1.1 - 0 presente Contrto ppiera terFesciridido anpgkvelnte, por acordo entre as 
partes, judicialmente, nos .ermos da Iefsigçp1 %u-por deferminação por ato unilateral e 
e1scrito da CONTRATANTE,sdçvijlameite funda nfa'tIoç-V 

lFt2 - Constituem mo—tivô'pa)Zá rescisão docoht'atQJ 
a a;inexeçüção total ou parcfãl do objeto do contraty 
b o não ctxmprimehtoUas c14usulas contratuais, zo 
c) o cumpprimentorregul'ar çlÀs çlái1'ula&contrat 	 - 

d) razões de interese dó spr{'içó publicô,. 
,. 	,' \ 1 	'- 

11 3 - No caso de presentbjCpntrato ser rescind)dç p»r 4iílpa da CONTRATADA, serão 
observadas as spgúintesdonqiçõès' 	- 

a) a CONTRATADA dão t a direito de exigir indenização'por qualquer prejuízo e será 
responsáyel 4pejcís;daios oçsionados, cabendo a CONTMTÀNTE aplicar 'as sanções 
coàtratüaisé legais pei-tnençes; 	 / 
b) a CONIRATÉ3DA terá o dHtito de'ser reemholsada pelos mdteriais ikforhecidos, até a 
data da réscisão\deduiidds os uxeiujzoscausad.QstCONTRA'FANTE? / 
c) casa a OOWTItATANTE não use o dirêito de rescindir este Contrato, Poderá, a seu 
ekclusivo criterío, sustar o pagamento das faturas petidentes> ate qu a C9NTRATAD4 
cumpra integràIm'ént&acndicãó contratual infringida. 	 - 

ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- NOVAÇÃO 	 - 

não utilizaçãõ por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 
nste -Contrato ou na Lei, em geral, oU a não aplicação de quaisquér sanções nelas 
p'evistas, não importa em novaÇo quanto a seus termos, -não devéndo, portanto, ser 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
41 	 1  ESTAMPE MINAS GERAIS 

Pkocesso Administrativo na 067/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIEtE/MG 

MÕDÀLIÓADE: Pregão Presencial na 0Ó8/2017 - TIPO: Menqr1reço por Item 

ínterpYetada como renúncia ou desistência de aplicaçSo tu de ações ffitúra. Todol 
recursos postos ,a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato; serão considerados 
çomo cumulativas, e não alternativos, inclusive em relação,  a dispositivos legais 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
	

7' 

Para as questões decõrrqjtes 'deste C ntrato, fica eleito a. Foro d Comarca de 
Conselheiro Lafaiete-MG, com renú'ncia expressa de qualquer outro, por mais 
rivi10ado quç seja. - 
Epor assim estarem de.atordo, assinam o presente termo os representante das partes 
on&atantes, juntaente com as testemunhas abaixo. 

- 
Conselheira.Lafiete, 30 dutükroe2017., 4 
1 ' 	

r,,54 

- 

CO,' k' TA 

e;temunhas: 	
t 

» E-398cBZi 

.1 

- 

CIF:p 24tSG-dt 	>1 
'RQ: v,.ucs?  

/ / 
/ 

5 

/ 
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